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ADI JULGADA PELO STF QUE POSSUI RELAÇÃO COM DESAPROPRIAÇÃO. 

 

 

ED NA ADI 2332 STF (art. 322). “(i) É constitucional o percentual de juros compensatórios de 

6% (seis por cento) ao ano para a remuneração pela imissão provisória na posse de bem objeto 

de desapropriação; (ii) A base de cálculo dos juros compensatórios em desapropriações 

corresponde à diferença entre 80% do preço ofertado pelo ente público e o valor fixado na 

sentença; (iii) São constitucionais as normas que condicionam a incidência de juros 

compensatórios à produtividade da propriedade; (iv) É constitucional a estipulação de 

parâmetros mínimo e máximo para a concessão de honorários advocatícios em desapropriações, 

sendo, contudo, vedada a fixação de um valor nominal máximo de honorários. (iv) Declaração 

da inconstitucionalidade do §4º, do art. 15-A, do Decreto-lei nº 3.365/1941, de modo a incidir 

juros compensatórios sobre o período anterior à aquisição da propriedade ou posse titulada pelo 

autor da ação.” 

 

TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL JULGADOS PELO STF QUE POSSUEM 

RELAÇÃO COM DESAPROPRIAÇÃO. 

 

Tema/Repercussão Geral 858 STF (art. 85). “I - O trânsito em julgado de sentença 

condenatória proferida em sede de ação desapropriatória não obsta a propositura de Ação Civil 

Pública em defesa do patrimônio público, para discutir a dominialidade do bem expropriado, 

ainda que já se tenha expirado o prazo para a Ação Rescisória; II - Em sede de Ação de 

Desapropriação, os honorários sucumbenciais só serão devidos caso haja devido pagamento da 

indenização aos expropriados.” 

 

SÚMULAS DO STF QUE POSSUEM RELAÇÃO COM DESAPROPRIAÇÃO. 

 

Súmula STF, 23 (art. 322). “Verificados os pressupostos legais para o licenciamento da obra, 

não o impede a declaração de utilidade pública para desapropriação do imóvel, mas o valor da 

obra não se incluirá na indenização, quando a desapropriação for efetivada.” 

 

Súmula STF, 157 (art. 17). “É necessária prévia autorização do Presidente da República para 

desapropriação, pelos Estados, de empresa de energia elétrica.” 
 
Súmula STF, 164 (art. 322). “No processo de desapropriação, são devidos juros 

compensatórios desde a antecipada imissão de posse, ordenada pelo juiz, por motivo de 

urgência.” 

 

Súmula STF, 378 (art. 85). “Na indenização por desapropriação incluem-se honorários do 

advogado do expropriado.” 
 
Súmula STF, 416 (art. 322). “Pela demora no pagamento do preço da desapropriação não cabe 

indenização complementar além dos juros.” 

 

Súmula STF, 561 (art. 322). “Em desapropriação, é devida a correção monetária até a data do 

efetivo pagamento da indenização, devendo proceder-se à atualização do cálculo, ainda que por 

mais de uma vez.” 

 

                                                           
1 Assessor Especial Judicial da Corregedoria-Geral de Justiça do TJAL. Ex-membro do Centro de 

Inteligência do TJPE. 



 

 

Súmula STF, 617 (art. 85). “A base de cálculo dos honorários de advogado em desapropriação 

é a diferença entre a oferta e a indenização, corrigidas ambas monetariamente.” 
 
Súmula STF, 652 (art. 9º). “Não contraria a Constituição o art. 15, § 1º, do Dl. 3.365/41 (Lei 

da Desapropriação por utilidade pública).” 

 
TEMAS/REPETITIVOS JULGADOS PELO STJ QUE POSSUEM RELAÇÃO COM 

DESAPROPRIAÇÃO. 

 

 
Tema/Repetitivo 184 STJ (art. 85). “O valor dos honorários advocatícios em sede de 

desapropriação deve respeitar os limites impostos pelo artigo 27, § 1º, do Decreto-lei 3.365/41 - 

qual seja: entre 0,5% e 5% da diferença entre o valor proposto inicialmente pelo imóvel e a 

indenização imposta judicialmente.” 

 

Tema/Repetitivo 210 STJ (arts. 322, 535 e 910). “O termo inicial dos juros moratórios em 

desapropriações é o dia 1º de janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria 

ser feito.” 
 

Tema/Repetitivo 211 STJ (arts. 322, 535 e 910). “Os juros compensatórios, em 

desapropriação, somente incidem até a data da expedição do precatório original (...), não 

havendo hipótese de cumulação de juros moratórios com juros compensatórios.” 

 

Tema/Repetitivo 397 STJ (). “A indenização decorrente de desapropriação não encerra ganho 

de capital, porquanto a propriedade é transferida ao poder público por valor justo e determinado 

pela justiça a título de indenização, não ensejando lucro, mas mera reposição do valor do bem 

expropriado. (...) Não-incidência da exação sobre as verbas auferidas a título de indenização 

advinda de desapropriação, seja por necessidade ou utilidade pública ou por interesse social, 

porquanto não representam acréscimo patrimonial.” 
 

Tema/Repetitivo 472 STJ (art. 300). “O depósito judicial do valor simplesmente apurado pelo 

corpo técnico do ente público, sendo inferior ao valor arbitrado por perito judicial e ao valor 

cadastral do imóvel, não viabiliza a imissão provisória na posse.” 
 

Tema/Repetitivo 905 STJ (arts. 322, 535 e 910). “1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 

9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção monetária, não é 

aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua 

natureza. 1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. No presente 

julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a título de correção monetária 

não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa de atualização monetária. Do contrário, 

a decisão baseia-se em índices que, atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no 

período correspondente. Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices 

em comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes de 

captar o fenômeno inflacionário. 1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. A 

modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos 

débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de 

poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos 

precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão 

do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em 

relação aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório. 2. Juros de mora: 

o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece 

a incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 

remuneração da caderneta de poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, 

excepcionadas as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. 3. Índices aplicáveis a 



 

 

depender da natureza da condenação. 3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em 

geral. As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes 

encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo 

com os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a 

incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do CC/2002 

e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a 

cumulação com qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros 

de mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção monetária com 

base no IPCA-E. 3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. As 

condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes 

encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção 

monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a 

incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 

0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: 

remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E. 3.1.2 

Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. No âmbito das 

condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas existem regras 

específicas, no que concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão pela qual não se 

justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem 

para compensação da mora nem para remuneração do capital. 3.2 Condenações judiciais de 

natureza previdenciária. As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária 

sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período 

posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos 

juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da 

Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 3.3 Condenações judiciais de natureza 

tributária. A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos 

tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não 

havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 1% ao mês (art. 

161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação da entidade 

tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer 

outros índices. 4. Preservação da coisa julgada. Não obstante os índices estabelecidos para 

atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da condenação 

imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a 

aplicação de índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso 

concreto.” 
 

Tema/Repetitivo 1004 STJ (). “Reconhecida a incidência do princípio da boa-fé objetiva em 

ação de desapropriação indireta, se a aquisição do bem ou de direitos sobre ele ocorrer quando 

já existente restrição administrativa, fica subentendido que tal ônus foi considerado na fixação 

do preço. Nesses casos, o adquirente não faz jus a qualquer indenização do órgão expropriante 

por eventual apossamento anterior. Excetuam-se da tese hipóteses em que patente a boa-fé 

objetiva do sucessor, como em situações de negócio jurídico gratuito ou de vulnerabilidade 

econômica do adquirente.” 

 

Tema/Repetitivo 1019 STJ (). “O prazo prescricional aplicável à desapropriação indireta, na 

hipótese em que o Poder Público tenha realizado obras no local ou atribuído natureza de 

utilidade pública ou de interesse social ao imóvel, é de 10 anos, conforme parágrafo único do 

art. 1.238 do CC.” 
 

Tema/Repetitivo 1073 STJ (arts. 292, 322, 491). “As Súmulas 12/STJ ("Em desapropriação, 

são cumuláveis juros compensatórios e moratórios."), 70/STJ ("Os juros moratórios, na 

desapropriação direta ou indireta, contam-se desde o trânsito em julgado da sentença.") e 

102/STJ ("A incidência dos juros moratórios sobre compensatórios, nas ações expropriatórias, 

não constitui anatocismo vedado em lei.") somente se aplicam às situações havidas até 

12.01.2000, data anterior à vigência da MP 1.997-34.” 



 

 

 
SÚMULAS DO STJ QUE POSSUEM RELAÇÃO COM DESAPROPRIAÇÃO. 

 

Súmula STJ, 12 (art. 322). “Em desapropriação, são cumuláveis juros compensatórios e 

moratórios.” 

 

A Súmula 12 do STJ somente se aplica às situações ocorridas até 12/01/2000, data anterior 

à vigência da MP 1.997-34 (STJ. 1ª Seção. PET 12344, Tema/Repetitivo 1073 STJ, Rel. Min. 

Og Fernandes, julgado em 28/10/2020). 

 

Súmula STJ, 56 (art. 322). “Na desapropriação para instituir servidão administrativa são 

devidos os juros compensatórios pela limitação de uso da propriedade.” 

 
Súmula STJ, 67 (art. 322). “Na desapropriação, cabe a atualização monetária, ainda que por 

mais de uma vez, independente do decurso de prazo superior a um ano entre o cálculo e o efetivo 

pagamento da indenização.” 

 

Súmula STJ, 69 (art. 322). “Na desapropriação direta, os juros compensatórios são devidos 

desde a antecipada imissão na posse e, na desapropriação indireta, a partir da efetiva ocupação 

do imóvel.” 
 

Súmula STJ, 70 (art. 322). “Os juros moratórios, na desapropriação direta ou indireta, contam-

se desde o trânsito em julgado da sentença.” 

 

A Súmula 70 do STJ somente se aplica às situações ocorridas até 12/01/2000, data anterior 

à vigência da MP 1.997-34 (STJ. 1ª Seção. PET 12344, Tema/Repetitivo 1073 STJ, Rel. Min. 

Og Fernandes, julgado em 28/10/2020). 

 

Súmula STJ, 102 (art. 322). “A incidência dos juros moratórios sobre os compensatórios, nas 

ações expropriatórias, não constitui anatocismo vedado em lei.” 

 

A Súmula 102 do STJ somente se aplica às situações ocorridas até 12/01/2000, data anterior 

à vigência da MP 1.997-34 (STJ. 1ª Seção. PET 12344, Tema/Repetitivo 1073 STJ, Rel. Min. 

Og Fernandes, julgado em 28/10/2020).  

 

Súmula STJ, 113 (art. 322). “Os juros compensatórios, na desapropriação direta, incidem a 

partir da imissão na posse, calculados sobre o valor da indenização, corrigido monetariamente.” 
 

Súmula STJ, 114 (art. 322). “Os juros compensatórios, na desapropriação indireta, incidem a 

partir da ocupação, calculados sobre o valor da indenização, corrigido monetariamente.” 
 

Súmula STJ, 131 (arts. 85 e 322). “Nas ações de desapropriação incluem-se no cálculo da verba 

advocatícia as parcelas relativas aos juros compensatórios e moratórios, devidamente 

corrigidas.” 
 
Súmula STJ, 141 (art. 85). “Os honorários de advogado em desapropriação direta são 

calculados sobre a diferença entre a indenização e a oferta, corrigidas monetariamente.” 
 
 


